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PORTARIA Nº 005/2021 de 29 de Junho de 2021.  

 

“NOMEIA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR PARA 

IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO PADRÃO 

MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – 

SIAFIC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS¨. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO - BAHIA, MANOEL SILVANY 

BARROS, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de qualidade do 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária – SIAFIC, estabelecido pelo 

Decreto Federal no 10.540, de 5 de novembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o SIAFIC deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, 

a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela 

manutenção e atualização desse sistema, bem como a definição das regras contábeis 

e das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos 

órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas, resguardada a 

autonomia; 

CONSIDERANDO que os entes federativos deverão observar as disposições do 

Decreto Federal n.º 10.540, de 5 de novembro de 2020 a partir de 1o de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO que o Município estabeleceu o plano de ação para adequação ao 

SIAFIC por meio do Decreto Municipal no 073/2021, de 03 de maio de 2021, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear a Comissão Multidisciplinar com a participação de servidores do quadro 

do município, de profissionais que exercem cargos de confiança e contratados, que 

atuam nas áreas orçamentária, financeira e patrimonial do município para levantamento 

de um diagnóstico quanto aos requisitos exigidos no Decreto Federal nº 10.540/2020, 

comissão esta que contará com os seguintes membros: 

I – Presidente da Comissão:  
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Representante da Secretaria de Finanças 

ITELFANIA BRITO BARROS – CPF nº 017.085.995-92  

 II – Membros:  

a) Representante do Setor de Contabilidade 

LUCIANA DA ROCHA GOMES PEREIRA – CPF nº 053.020.935-70 

b) Representante da Controladoria Geral do Município  

FIDELCINO PEREIRA SILVA – CPF nº 578.153.721-04 

c) Representante da Câmara Municipal de Vereadores 

JOSIVALDO DURANS SILVA – CPF nº 710.477.275-87 

Art. 2º – Compete à Comissão de Multidisciplinar, sem prejuízo de outros deveres e 

prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:  

I - Levantar informações dos insumos/serviços/recursos financeiros necessários à 

implantação e concepção do SIAFIC local; 

 II - Incluir as ações necessárias no PPA (produtos, metas, recursos financeiros) 

fundamentais à elaboração do projeto e consecução do sistema;  

III - Elaborar o modelo do projeto de implantação do SIAFIC, preferencialmente, com 

base nos layouts disponibilizados pela STN e Tribunais de Contas;  

IV - Dotar orçamentariamente (LDO e LOA de 2022), as ações (projetos e atividades) 

com os gastos necessários à implantação do SIAFIC local, incluindo as fontes de 

recursos adequadas;  

V - Planejar, elaborar e realizar licitação para as aquisições de insumos, serviços e/ou 

equipamentos, etc, necessários ao projeto do SIAFIC e integrações com os principais 

sistemas estruturantes.  

Parágrafo Único. No levantamento do diagnóstico deve ser verificado em que medida 

estão sendo observados os requisitos quanto aos procedimentos contábeis, os 

requisitos de transparência da informação e os requisitos tecnológicos relacionados no 

Decreto Federal 10.540/2020 no âmbito do município. 

Art. 3º - A comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes no 

arquivo desta Prefeitura e desenvolver outros procedimentos destinados a bem 
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desempenhar a função que lhe é conferida, tudo de acordo com a Lei pertinente, 

finalizando com relatório conclusivo sobre os assuntos abordados.  

Art. 4º - As deliberações e as decisões da comissão serão tomadas mediante o 

expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 5º- Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta Portaria 

poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico 

de terceiros.  

Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor nesta 

data, e terá validade até 31/12/2022.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de MANOEL VITORINO, Bahia, 29 de Junho de 2021.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 
Prefeito Municipal 



SegundaFeira

26 de Julho de 2021

Edição nº 720

DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 56.000,00 ///CINQUENTA E SEIS
MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 581,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE2026

28.000,00NC : 07010001DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - PAB2065

6.000,00NC : 07010018MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - ECD2066

22.000,00NC : 07010035VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

56.000,00Soma da Unidade:

Total: 56.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE2026

28.000,00NC : 07010001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - PAB2065

6.000,00NC : 07010018DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - ECD2066

22.000,00NC : 07010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

56.000,00Soma da Unidade:

Total: 56.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Julho de 2021

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 1
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 110.000,00 ///CENTO E DEZ MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 581,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2027

60.000,00NC : 07010037MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DO PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA / CRAS)2028

15.000,00NC : 07010040VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

GESTÃO DO PROG BOLSA FAMILIA / IGD/ SUAS2030

20.000,00NC : 07010028MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS DO FNAS2031

15.000,00NC : 07010039VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

110.000,00Soma da Unidade:

Total: 110.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2027

60.000,00NC : 07010037AQUISICAO DE IMOVEIS449061 - 0100.000

COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DO PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA / CRAS)2028

15.000,00NC : 07010040MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

GESTÃO DO PROG BOLSA FAMILIA / IGD/ SUAS2030

20.000,00NC : 07010028CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0129.029

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS DO FNAS2031

15.000,00NC : 07010039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

110.000,00Soma da Unidade:

Total: 110.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Julho de 2021

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 1
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 217.557,13 ///DUZENTOS E
DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS, TREZE CENTAVOS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 581,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO20303

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETÁRIA  DE ADMINISTRAÇÃO2005

2.000,00NC : 07010012MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

1.000,00NC : 07010013MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 07010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

1.000,00NC : 07010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

2.000,00NC : 07010038DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

11.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

1.600,00NC : 07010024INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0100.000

20.000,00NC : 07010025INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0100.000

2.000,00NC : 07010026INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0100.000

19.000,00NC : 07010027INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0100.000

5.000,00NC : 07010030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

47.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO20505

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA MDE2010

17.057,13NC : 07010014SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0101.001

17.057,13Soma da Unidade:

SECRETARIA DE URBANISMOS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS20606

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE URBANISMO, O BRAS E SERV. PUBLICOS2023

16.000,00NC : 07010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

60.000,00NC : 07010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

GESTÃO DOS SERVIÇOS DOS RECURSOS DO ROYALTIES - FEP2061

11.000,00NC : 07010007MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

23.000,00NC : 07010008MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

31.900,00NC : 07010009MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

141.900,00Soma da Unidade:

Total: 217.557,13

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO20303

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETÁRIA  DE ADMINISTRAÇÃO2005

2.000,00NC : 07010012DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

1.000,00NC : 07010013OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 0100.000

5.000,00NC : 07010022CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

1.000,00NC : 07010023Salário Família (Servidor Ativo)319009 - 0100.000

2.000,00NC : 07010038OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 2
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

11.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

1.600,00NC : 07010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

20.000,00NC : 07010025DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

2.000,00NC : 07010026INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0122.022

19.000,00NC : 07010027CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

5.000,00NC : 07010030Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

47.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO20505

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA MDE2010

17.057,13NC : 07010014DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 0101.001

17.057,13Soma da Unidade:

SECRETARIA DE URBANISMOS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS20606

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE URBANISMO, O BRAS E SERV. PUBLICOS2023

16.000,00NC : 07010002DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

60.000,00NC : 07010010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

GESTÃO DOS SERVIÇOS DOS RECURSOS DO ROYALTIES - FEP2061

11.000,00NC : 07010007OBRAS E INSTALACOES449051 - 0142.042

23.000,00NC : 07010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0142.042

31.900,00NC : 07010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0142.042

141.900,00Soma da Unidade:

Total: 217.557,13

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Julho de 2021

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 2 / 2
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 416.808,66 ///QUATROCENTOS E
DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E OITO REAIS, SESSENTA E SEIS CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 584,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BÁSICA2068

81.808,66NC : 07010016MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

100.000,00NC : 07010017MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

33.000,00NC : 07010032MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (SAMU E OUTROS)2069

12.000,00NC : 07010019MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

40.000,00NC : 07010020MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE AGENTES COMUN. DE SAÚDE - PACS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA2070

150.000,00NC : 07010034VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

416.808,66Soma da Unidade:

Total: 416.808,66

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO20505

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO E CRECHES ESCOLARES1003

33.000,00NC : 07010032OBRAS E INSTALACOES449051 - 0115.015

150.000,00NC : 07010034OBRAS E INSTALACOES449051 - 0101.001

183.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA1013

81.808,66NC : 07010016OBRAS E INSTALACOES449051 - 0102.002

100.000,00NC : 07010017OBRAS E INSTALACOES449051 - 0114.014

181.808,66Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

AMPLIAÇÃO /REFORMA UNIDADE DO CRAS1015

40.000,00NC : 07010020OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRI. IND. E COMERCIO20909

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA AGRO INDUSTRIA1016

12.000,00NC : 07010019OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

12.000,00Soma da Unidade:

Total: 416.808,66

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 2
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Julho de 2021

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:20210817] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 2 / 2
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DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 895.000,00 ///OITOCENTOS E
NOVENTA E CINCO MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 584,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO20303

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETÁRIA  DE ADMINISTRAÇÃO2005

33.000,00NC : 07010029OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

40.000,00NC : 07010033MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

73.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

DIVIDA CONTRATUAL2007

56.000,00NC : 07010036PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071 - 0100.000

56.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE URBANISMOS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS20606

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE URBANISMO, O BRAS E SERV. PUBLICOS2023

164.000,00NC : 07010006MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

159.000,00NC : 07010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

103.000,00NC : 07010021MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

300.000,00NC : 07010031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

GESTÃO DOS SERVIÇOS DOS RECURSOS DO ROYALTIES - FEP2061

40.000,00NC : 07010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0142.042

766.000,00Soma da Unidade:

Total: 895.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO20505

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO E CRECHES ESCOLARES1003

103.000,00NC : 07010021OBRAS E INSTALACOES449051 - 0122.022

300.000,00NC : 07010031OBRAS E INSTALACOES449051 - 0119.019

40.000,00NC : 07010033OBRAS E INSTALACOES449051 - 0101.001

56.000,00NC : 07010036OBRAS E INSTALACOES449051 - 0101.001

499.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA1013

164.000,00NC : 07010006OBRAS E INSTALACOES449051 - 0123.023

40.000,00NC : 07010011OBRAS E INSTALACOES449051 - 0114.014

159.000,00NC : 07010015EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0114.014

363.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

MELHORIAS HABITACIONAIS1014

33.000,00NC : 07010029OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024
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SegundaFeira

26 de Julho de 2021

Edição nº 720

DECRETO 07

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Julho / 2021

33.000,00Soma da Unidade:

Total: 895.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Julho de 2021

MANOEL SILVANY BARROS
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